
INDICAÇÃO Nº 
609
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que estenda aos professores contratados em regime temporário (OFAs) a oportunidade de acesso à Bolsa Mestrado instituída pela Lei 11 498/03.

JUSTIFICATIVA

A Lei 11 498/03, que instituiu Programas de Formação continuada destinados aos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria de Educação, deixou de fora os ocupantes de cargos do magistério temporários (OFAs), admitidos pela lei 500. O número de professores admitidos em caráter temporário é muito grande, tanto quando os professores que ocupam cargos de provimento efetivo, e trabalham da mesma forma que os efetivos. Não há razão para que fiquem fora dessa proposta, apenas pela questão do vínculo. Até porque, como vimos, os contratados em caráter temporário, por interesse do estado, têm um vínculo que decididamente não é temporário. Apelamos portanto ao bom senso do Governador para reveja esta situação e estenda aos professores contratados pela lei 500 esta oportunidade de melhoria em sua formação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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